
PREFEITURAMUNICIPAL DE PONTE SERRADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃODEDEMANDA

ÓRGÃO: PREFEITURAMUNICIPALDEPONTESERRRADAFUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSÁVEL PELADEMANDA:Dâni Felipe de Souza Pinto

TELEFONE: 49 3435 1336 E-MAIL: secretariasaude@ponteserrada.sc.gov.br

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de água mineral natural, destinada ao consumo da prefeitura municipal

de Ponte Serrada e nas unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e

Assistência Social.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A contratação é necessária para garantir o fornecimento contínuo de

água potável de qualidade aos servidores públicos, pacientes e demais usuários dos serviços,

especialmente nas unidades de saúde, onde o acesso à água adequada é essencial para o bem-estar,

acolhimento e permanência dos usuários durante o atendimento.

GRAU DE PRIORIDADE: ( ) Normal (X) Urgente

JUSTIFICATIVA: A aquisição de água mineral justifica-se pela necessidade de fornecimento de água potável

de qualidade para consumo humano nas unidades públicas, garantindo condições adequadas de

atendimento aos usuários do sistema de saúde, bem como aos servidores.

Além disso, considerando a inexistência ou inadequação de água potável em algumas unidades, faz-se

necessária a aquisição regular do produto.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM SERVIÇO/OBJETO QUANTI

DADE

QUANTIDAD

E SAÚDE

VALOR

UNITÁRI

O

VALORTOTAL

01 Água mineral natural em
galão de 20 litros (recarga)

200 100 R$ 16,42 R$ 4.926,00

02 Casco (galão vazio)
retornável 20 litros

80 20 R$ 31,13 R$ 3.113,00

03
Água mineral 500 ml sem
gás (fardo com 12
unidades)

300 100 R$ 11,42 R$ 4.568,00

04
Água mineral 500 ml com
gás (fardo com 12
unidades)

300 100 R$ 18,85 R$ 7.540,00



PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 30 dias após solicitação

LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: A entrega deve ser para secretaria solicitante com

endereço indicado na hora da compra.

UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: Dâni Felipe de Souza Pinto.

PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

Com base nas informações apresentadas, autorizo e determino a

presente contratação.

Ponte Serrada-SC 20 de março,2026.

Dani Felipe de Souza Pinto

Secretário Municipal de Saúde

TALIA HARTCOPF FREITAS

Secretária Municipal de Administração e Fazenda

MILENA APARECIDA DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social

ADILSO ADRIANO TEIXEIRA

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer



MARCOS LUIZ NAIBO

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

DIRCEU DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ADEMAR JOSÉ ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços
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